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EDITAL 

N.º de Registo 6478  Data 14/05/2019  Processo 2019/150.10.701/10  

 

FERNANDA MARIA PEREIRA ASSEICEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Alcanena: 

Faz saber, em cumprimento do determinado no art.º 35.º, n.º1, alínea t), conjugado com o art.º 

56º., ambos do anexo I à Lei n.º75/2013, de 12 de Setembro, que se resumem no seguinte as 

deliberações tomadas por este Órgão Executivo, na reunião ordinária n.º 11 de 06 de maio do 

corrente ano, destinadas a ter eficácia externa: 

 

- Aprovada a Ata da reunião ordinária da Câmara, realizada no passado dia vinte e dois de abril 

de dois mil e dezanove. 

 

- Aprovada a Ata da reunião extraordinária da Câmara, realizada no passado dia vinte e nove 

de abril de dois mil e dezanove. 

 

- Tomado conhecimento do Relatório e Contas dois mil e dezoito – AUSTRA – Associação de 

Utilizadores do Sistema de Tratamento de Águas Residuais de Alcanena. 

 

- Tomado conhecimento do Relatório e Contas dois mil e dezoito – ACCVA -. Associação 

Centro Ciência Viva do Alviela. 

 

- Tomado conhecimento do Relatório e Contas dois mil e dezoito - AMEGA - Associação de 

Municípios de Estudos e Gestão de Água. 

 

- Tomado conhecimento do Parecer e Certificação Legal de Contas dois mil e dezoito Rosa 

Lopes, Gonçalves Mendes e Associados, Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Limitada. 

 

- Tomado conhecimento da Alteração número vinte e um ao Orçamento e dezanove às 

Grandes Opções do Plano. 

 

- Tomado conhecimento da Autorização para Realização de Despesas correspondentes ao 

total dos documentos cabimentados no período de cinco a vinte e três de abril de dois mil e 

dezanove, no valor global de quatrocentos e setenta e quatro mil cento e trinta e sete euros e 

setenta e sete cêntimos. 
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- Tomado conhecimento da Relação dos Compromissos efetuados no período de cinco a vinte 

e três de abril de dois mil e dezanove, no valor de duzentos e onze mil trezentos e oitenta e 

cinco euros e oitenta e quatro cêntimos. 

 

- Tomado conhecimento da Relação das Ordens de Pagamento autorizados por despacho no 

período de cinco a vinte e três de abril de dois mil e dezanove:  

 - Operações Orçamentais no valor total de um milhão duzentos e vinte e seis mil 

novecentos e quarenta e oito euros e oitenta e seis cêntimos, correspondentes às autorizações 

números mil duzentos e oitenta e um a mil quinhentos e setenta e dois;  

 - Operações de Tesouraria no valor total de quarenta e oito mil novecentos e noventa e 

três euros e noventa e dois cêntimos correspondentes às autorizações números sessenta e 

seis a noventa e dois. 

 

- Tomado conhecimento da Relação dos Pagamentos efetuados no período de cinco a vinte e 

três de abril de dois mil e dezanove:  

 - Pagamentos de Operações Orçamentais: quatrocentos e setenta e seis mil 

quinhentos e sessenta e cinco euros e noventa e nove cêntimos;  

 - Pagamentos de Operações de Tesouraria no valor total de cinquenta e cinco mil 

seiscentos e dois euros e sete cêntimos. 

 

- Tomado conhecimento do Resumo Diário de Tesouraria do dia três de maio de dois mil e 

dezanove, o qual acusa um saldo de setecentos e cinquenta e nove mil oitocentos e sessenta 

euros e trinta cêntimos, sendo quinhentos e trinta e sete mil setecentos e oitenta e oito euros e 

quarenta e seis cêntimos de Operações Orçamentais e duzentos e vinte e dois mil setenta e 

um euros e oitenta e quatro cêntimos, de Operações de Tesouraria. 

 

- Aprovada a formalização de candidatura ao programa CLDS-4G – Contratos Locais de 

Desenvolvimento Social de Quarta Geração, aprovando-se, igualmente, que a entidade 

coordenadora local da parceira seja a ADIRN – Associação de Desenvolvimento Integrado do 

Ribatejo Norte.  

 

- Aprovado:  

 - Aprovado o Plano de Segurança e Saúde da Empreitada zeri dois/dois mil e 

dezanove/DPGOM – Requalificação de Arruamentos na Louriceira e outros locais do Concelho 

de Alcanena.   
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 - Dar conhecimento, por escrito da sua aprovação, à entidade executante, Civibérica – 

Obras Civis, Sociedade Anónima, nos termos e para os efeitos do número três, do artigo 

décimo segundo, do Decreto-Lei número duzentos e setenta e três/dois mil e três, de vinte e 

nove de outubro, e ainda para efeitos de contagem do prazo fixado para a execução da obra, 

de acordo com o número quatro do artigo décimo segundo do referido diploma.  

 - Nomeado o técnico do Município e Diretor de Fiscalização, Engenheiro José pedro 

Marchante, como Coordenador de Segurança em Obra, nos termos do artigo nono do Decreto-

Lei número duzentos e setenta e três/dois mil e três, de vinte e nove de outubro.   

 Após aprovação e antes do início dos trabalhos deverá comunicar-se à Autoridade para 

as Condições de Trabalho a abertura do estaleiro. 

 

- Aprovado o Plano de Corte de Via, Sinalização e Desvio Temporário do caminho Municipal 

mil cento e quarenta e dois, da Empreitada zero dois/dois mil e dezanove/DPGOM/dois mil e 

dezanove – Requalificação de Arruamentos na Louriceira e outros locais do Concelho de 

Alcanena, considerando que o mesmo cumpre o disposto no Decreto-Regulamentar número 

vinte e dois-A/noventa e oito, de um de outubro e alterações posteriores.  

 Mais foi aprovado comunicar-se a aprovação às entidades competentes, 

nomeadamente, proteção civil, bombeiros, Guarda Nacional Republicana, Juntas de Freguesia 

e outros, após conhecimento da data do início dos trabalhos.   

 Aprovado ainda, a delegação, na Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, das competências necessárias para aprovar posteriores Planos de Sinalização e 

Ocupação Temporária da Via Pública, Planos de Desvio de Trânsito, entre outros, desde que 

os mesmos obtenham parecer técnico favorável. 

 

- Aprovado o Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município de Alcanena, Augusto 

Matias Pereira e ARPICA – Associação de Reformados, Pensionistas e Idosos do Concelho de 

Alcanena, para a pesquisa, organização, arquivo e divulgação de acervo de interesse social, 

cultural e histórico, integrante do acervo pertencente a Augusto Matias Pereira, para 

constituição do fundo documental do Município de Alcanena. 

 

- Aceitar a doação de diversas obras à Biblioteca Municipal de Alcanena, efetuada pelo Senhor 

Rafael Manuel Pimenta Dias, ao abrigo da alínea j), do número um, do artigo trigésimo terceiro, 

do anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro.   

 Mais, foi deliberado comunicar-se ao ofertante o agradecimento pela doação efetuada. 
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- Aceitar a doação de diversas obras à Biblioteca Municipal de Alcanena, efetuada pela 

Senhora Ana Paula Passos, ao abrigo da alínea j), do número um, do artigo trigésimo terceiro, 

do anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro.   

 Mais, foi deliberado comunicar-se à ofertante o agradecimento pela doação efetuada. 

 

- Aceitar a doação de uma obra à Biblioteca Municipal de Alcanena, efetuada pela Senhora 

Marsília da Silva Ferreira, ao abrigo da alínea j), do número um, do artigo trigésimo terceiro, do 

anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro.   

 Mais, foi deliberado comunicar-se à ofertante o agradecimento pela doação efetuada. 

 

- Aceitar a doação de diversas obras à Biblioteca Municipal de Alcanena, efetuada pela 

Senhora Margarida Ferreira, ao abrigo da alínea j), do número um, do artigo trigésimo terceiro, 

do anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro.   

 Mais, foi deliberado comunicar-se à ofertante o agradecimento pela doação efetuada. 

 

E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares de estilo. 

 

A Presidente da Câmara 

 

 

 

 

(Fernanda Maria Pereira Asseiceira) 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa 1 
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